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CREDITO : 

DECRETOS 

DECRETO N° 35.357, DE 20 DE JULHO DE 1992 
Reorganiza a Carteira de Bolsas de Es
tudo Reembolsáveis e dá providências 

V »« correlatas 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Artigo 1 ° — Fica reorganizada a Carteira de Bolsas de 

Estudo Reembolsáveis do Instituto de Previdência do Es
tado de São Paulo — Ipesp, nos termos deste decreto. 

Artigo 2? — A Carteira de Bolsas de Estudo Reembol
sáveis tem por finalidade a concessão de financiamento 
de bolsas de estudo a servidores estaduais, bem comei a 
seus dependentes legais, e destina-se: 

I — ao pagamento das taxas escolares de alunos em 
cursos reconhecidos de: 

a) graduação, em escolas de ensino superior oficiais 
e particulares; 

b) formação, em escolas de ensino supletivo ou téc
nico oficiais e particulares; 

II — à manutenção de despesas com material escolar. 
Artigo 3? — São condições para obtenção do finan

ciamento de bolsas de estudo: 
I — ser o servidor estadual contribuinte da pensão 

mensal, nos termos da legislação vigente; 
II — estar o servidor, ou seu dependente, regularmente 

matriculado em um dos cursos referidos nas alíneas " a " 
e " b " do inciso I do artigo anterior; 

III — não ser o servidor, ou seu dependente, benefi
ciário de bolsa de estudo ou de bolsa escolar financiada 
por outro órgão do Poder Público. 

. § 1 ° — Os cursos a que se refere este artigo deverão 
ser ministrados em escolas localizadas no Estado de São 
Paulo. 

§ 2 ? — A exigência prevista no parágrafo anterior não 
se aplica ao servidor que estiver prestando serviços para 
o Governo do Estado de São Paulo em outra Unidade da 
Federação, hipótese em que, atendidas as demais condi
ções, poderá o interessado requerer a concessão de finan
ciamento. 


